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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E PROJETOS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico  n°  11/2025/DCL/SMPOP.  Tipo:  menor  preço  global.  Modo de disputa:  aberto.  Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  em  Levantamento  Aerofotogramétrico  Multiespectral  LIDAR,
Mapeamento  Móvel  360°  LIDAR,  Geoprocessamentos  e  Implantação  de  Sistema  de  Informações
Geográficas na Modalidade SaaS, com suporte técnico e manutenções continuadas, voltados à Gestão do
Cadastro  Técnico  Multifinalitário  do  Município  de  São  Borja/RS,  sendo  parte  dos  recursos  financeiros
provenientes  de  operação  de  crédito  junto  ao  BADESUL  DESENVOLVIMENTO  S.A.  -  Agência  de
Fomento/RS, PROJETO DE RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO – Contrato n° 013/2024, autorizada de
acordo com a Lei Municipal n° 6.027/2023, e parte com recursos próprios (livre).  Data da sessão: 11/03/2025,
às 08h30min. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem
como  cópia  do  Edital,  poderão  ser  obtidas  através  dos  e-mails  licita@saoborja.rs.gov.br  e
licitacoes.saoborja@gmail.com  e  no  site:  www.saoborja.rs.gov.br,  fone  (55)  3431-9428.  São  Borja,  RS
20/02/2025. Caroline Cogo Contreira – Secretária de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 12/2025/DCL/SMPOP. Tipo: menor por item. Modo de disputa: aberto. Objeto:  Aquisição de grama
sintética 12mm verde  decorativa  em atendimento à  EMEF Vicente Goulart  de São Borja/RS.  Data da sessão:
19/03/2025, às 08h30min. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem
como cópia do Edital, poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com
e no site: www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS 20/02/2025. Caroline Cogo Contreira – Secretária
de Planejamento.

AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO
Espécie: Chamamento Público n° 01/2025/DCL/SMPOP. Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para
a realização de serviços médicos especializados:  consultas especializadas em Oftalmologia incluindo exames de
mapeamento de retina e tonometria binocular, consultas especializadas em Reumatologia, e consultas especializadas
em Urologia, afim de atender as demandas reprimidas das referidas especialidades na Secretaria Municipal da Saúde.
Entrega do envelope da documentação de habilitação iniciará no dia 21/02/2025, de segunda a sexta-feira, sempre no
horário das 8h às 12h, na Prefeitura Municipal de São Borja, SMPOP/DCL, na Rua Eurico Batista da Silva, 64, Centro
Administrativo, 2º andar; permanecendo aberto a futuros interessados. Jefferson Olea Homrich – Vice Prefeito em
exercício no cargo do Prefeito.

…………………………………………………………………………………………………………..

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
E INFRAESTRUTURA

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS - 45/25

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua  Aparício  Mariense,  no  2751,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,
representado  pelo  Prefeito,  José  Luiz  Machado,  torna  público,  para  conhecimento  dos
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interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no âmbito da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Agricultura.

Objeto:  Aquisição  dos  seguintes  materiais  destinados  manutenção  da  VTR:
246,Tombamento:4237,VIATURA:Escavadeira,Chassi:  HBZN215CJEAA01773 ,Marca:
New Holland, Peso: 22.700 kg, Modelo: E 215 C EVO, Motor: FPTF4GE9684E, Ano de
fabricação: 2015, Nº do motor: 667TA/MEB

IITENS  SOLICITADOS:

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Filtro lubrificante
02 01 un Filtro diesel

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar  orçamentos dentro do prazo de 03 (tres)
dia(s) úteis a contar desta publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através
do  e-mail  dtecsaoborja@gmail.com  e  pelo  fone  WhatsApp  (55)  996514633  com
FELIPE GARCIA.

…………………………………………………………………………………………………………..

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS -44/25

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua  Aparício  Mariense,  no  2751,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,
representado  pelo  Prefeito,  José  Luiz  Machado,  torna  público,  para  conhecimento  dos
interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no âmbito da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Agricultura.

Objeto:  Aquisição  dos  itens destinados  a  manutenção da VTR:  247-  Chassi:
9BX01800HEAB10019, Marca: XCMG Modelo:GR 180 BR, Motor:Cummins 6 CTA 8.3 l,
Nº Motor: 36454758, Ano Fabricação: 2014, Tombamento: 42.691 .
ITENS SOLICITADOS

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Tampa radiador
02 01 un Selo cabeçote
03 01 un Polia estriada
04 01 un Filtro lubrificante
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Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar  orçamentos dentro do prazo de 03 (três)
dia(s) úteis a contar desta publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-
mail  dtecsaoborja@gmail.com  e  pelo  fone  WhatsApp   (55)  996514633  com  FELIPE
GARCIA.

………………………………………………………………………………………………………………………...
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS - 43/25

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua  Aparício  Mariense,  no  2751,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,
representado  pelo  Prefeito,  José  Luiz  Machado,  torna  público,  para  conhecimento  dos
interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no âmbito da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Agricultura.

Objeto:  Aquisição  de  serviço destinado  a  manutenção da VTR:  257-  Chassi:
9AD406AETF0006202, Marca: RANDON, Modelo:  RD 406, Motor: MWM 4.1, Nº Motor:
E1S193745, Ano Fabricação: 2015, Tombamento: 42856.

SERVIÇO SOLICITADO:

Item Qtd Uni Especificação Valor

01 01 un Mão de obra: Limpeza radiador

Prazo: Os interessados deverão encaminhar  orçamentos dentro do prazo de 03 (tres)
dia(s) úteis a contar desta publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-
mail  dtecsaoborja@gmail.com  e  pelo  fone  WhatsApp  (55)  996514633  com  FELIPE
GARCIA.

………………………………………………………………………………………………………………………………..

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS Nº 01/2025

Notifica o recebimento de recursos recebidos 
do Governo Federal.
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O MUNICÍPIO DE SÃO BORJA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notifica os
partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede neste município
de  São Borja,  da  liberação de recursos  financeiros  provenientes  do  Governo Federal,  ocorrido  em
20/02/2025, a seguir especificado:

ÓRGÃO PROVENIENTE DATA
DO

CRÉDITO

PROGRAMA E/OU

AÇÃO À QUE SE DESTINA

VALOR 
R$

Ministério das Cidades 20/02/2025
Recurso do Contrato de Repasse nº 
915786/2021/MCIDADES/CAIXA – 
Pavimentação do trecho da Rua 
Cristóvão Colombo

287.306,00

São Borja-RS, 21 de Fevereiro de 2025.

        Jorge Adilson Almada Britto                Clandia Escobar Mota
             Secretário Municipal da Fazenda              Tesoureira

        Decreto nº 20.983/25                  Matrícula 1707

………………………………………………………………………………………………………………………

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Edital  nº 001/2025 de convocação de candidato aprovado no
Concurso Público 001/2019.

 O Prefeito Municipal de São Borja-RS, José Luiz Rodrigues Machado,  no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo, aprovado(s) no Concurso Público 001/2019, visando à nomeação e posse no cargo
nominado, para desempenhar funções junto à Prefeitura Municipal de São Borja-RS em local à ser definido pelo titular
da respectiva Secretaria Municipal, de acordo com as atribuições do respectivo cargo.

Fica desde já convocado o candidato abaixo, em ordem de classificação, para no prazo legal entregar a
documentação exigida  e apresentar-se formalmente para a posse da vaga, sob pena decorrente da perda de todos os
direitos, e a imediata substituição pelo candidato subsequentemente classificado.

O candidato nomeado deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Borja/RS, sito a Rua Aparício
Mariense, 2751, Bairro Centro, cidade de São Borja-RS, Prédio Administrativo Salvador Lionço Pereira Alvarez,  6°
andar, Secretaria Municipal de Administração – Departamento de RH, no horário das 08:00h às 12:00h, de segunda à
sexta-feira,  à fim de entregar  a  documentação obrigatória  e tomar posse,  no prazo máximo de até  15 (quinze)  dias
contados da data do presente Edital, podendo, a pedido, o prazo ser prorrogado por igual período.

Documentos obrigatórios para a posse:
a) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de outro cargo,
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emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável;
b) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório;
c) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo, fornecido pelo Serviço Médico designado pelo Município de
São Borja/RS;
d) Certidão de quitação de obrigações eleitorais;
e) Certidão de quitação de obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino);
f) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado;
g) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos;
h) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos
no item 1.1 do Edital 01/2019 do Concurso Público, para o cargo pretendido;
i) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome do
candidato,  ou declaração de que o candidato reside no endereço  indicado,  que deverá  estar  assinada pelo candidato
aprovado com assinatura reconhecida em cartório;
j) Entrega dos títulos, conforme previsto no item 8.8 do Edital de abertura do Concurso Público 01/2019. Os candidatos
deverão  entregar  cópias  de todos os  documentos encaminhados  na  prova  de  títulos,  apresentando  os  originais  para
autenticação, na forma da Lei Federal 13.726/2018. Os documentos apresentados e pontuados na Prova de Títulos não
poderão ser apresentados como requisito do cargo. Caso seja constatado que o requisito de ingresso ao cargo foi utilizado
como benefício de pontuação na prova de títulos, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso.  
k) Conforme Lei Municipal nº 5.553/2019, à pessoa que praticar crime, nos termos da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha), é vedado, o exercício de cargo público ou emprego público, em caráter efetivo ou em cargo em comissão.
l) Documentos complementares: Cópia da Carteira identidade e CPF, N° PIS/PASEP, cópia da certidão casamento e
certidão nascimento filhos(s), caso houver, e foto 3x4.

O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá protocolar
requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no Concurso.

A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do
Quadro de Classificados no Concurso, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes e dele decorrentes.

O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura Municipal de
São Borja/RS em relação à sua moradia, a qualquer tempo.

Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado
pelo Município de São Borja/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Público,
anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Borja, em 21 de Fevereiro de 2025. 
    

Registre-se e Publique-se

Cristiano Eduardo Krassmann Wurfel   José Luiz Rodrigues Machado       
 Secretário Municipal de Administração          Prefeito Municipal

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
43° Juliano Nunes Servente

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
178° Vagner De Jesus Gonçalves Serviços Gerais
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 008/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº   02/2022  

Edital de convocação de candidato aprovado no Processo Seletivo
Simplificado 02/2022, para contratação por prazo determinado.

 O Prefeito Municipal de São Borja-RS, José Luiz Rodrigues Machado, no uso de suas atribuições
legais,  CONVOCA  o(a)  candidato(a)  abaixo,  aprovado(a)  no  Processo  Seletivo  Simplificado  02/2022,  visando  à
contratação por prazo determinado, no cargo nominado, para desempenhar suas funções junto a respectiva Secretaria
Municipal à que for designado.

Fica desde já convocado o candidato classificado abaixo, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar de  24 de Fevereiro de 2025, compareça na Prefeitura Municipal de São Borja/RS, Secretaria Municipal de
Administração, Departamento de Recursos Humanos, situado no Prédio Administrativo Salvador Lionço Pereira Alvarez,
6° andar, no horário das 08:00h às 12:00h, à fim de entregar a documentação exigida e apresentar-se formalmente para
aceitação da vaga, munido dos documentos a seguir relacionados, sob pena decorrente da perda de todos os direitos.

CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO E PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO
a) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório; 
b) Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício, fornecido pelo Serviço Médico oficial do Município; 
c) Certidão de quitação de obrigações eleitorais e Certidão de quitação de obrigações militares (para o sexo masculino);
d) Ser brasileiro nato ou naturalizado; e possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
e) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos
no Edital do Processo Seletivo (vide item 1.1) para o cargo pretendido. 
f) Comprovação de endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome
do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo candidato
aprovado com assinatura reconhecida em cartório.
g) Conforme Lei Municipal nº 5.553/2019, à pessoa que praticar crime, nos termos da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha), é vedado, o exercício de cargo público ou emprego público, em caráter efetivo ou em cargo em comissão.
h) Será tornado sem efeito o chamamento do candidato que não assumir a vaga no prazo determinado, bem como quando
não apresentar  a  documentação exigida em tempo hábil,  perdendo automaticamente a vaga oferecida,  facultando ao
Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.
i) Caso o candidato não desejar assumir de imediato, poderá requerer uma única vez para passar ao final da lista dos
classificados, e, continuar concorrendo a um novo chamamento, observada sempre a ordem de classificação e a validade
do  processo  seletivo, onde  deverá  protocolar  requerimento  escrito  neste  sentido,  ciente  de  que,  neste  caso,  será
reclassificado como o último colocado no Processo Seletivo.
j) A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do Quadro de
Classificados no Processo Seletivo Simplificado, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes.
k)  Documentos complementares: Cópia da Carteira identidade e CPF, N° PIS/PASEP, cópia da certidão casamento e
certidão nascimento filhos(s), caso houver e foto 3x4.

São Borja, 21 de Fevereiro de 2025. 

Cristiano Eduardo Krassmann Wurfel          José Luiz Rodrigues Machado
Secretário  Municipal  de  Administração      Prefeito Municipal

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
64° Lutiele Locateli Ribeiro Agente Operacional de Saúde
65° Maria Marlise Nunes Carvalho Agente Operacional de Saúde
66° Marta Rosane Robalo Agente Operacional de Saúde

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
8° Paula Michele Kirinus Nutricionista
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Secretaria Municipal de   Serviços Urbanos, Meio  
Ambiente  , Segurança, Trânsito e Defesa Civil  

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Aparício Mariense, n° 2751, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.489.786/0001-01, representado
pelo  Prefeito  José  Luiz  Rodrigues  Machado,  torna  público,  para  conhecimento  dos
interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no âmbito da Secretaria Municipal
de Serviços Urbanos, Meio Ambiente, Segurança, Trânsito e Defesa Civil.

Objeto:  Motosserras  para  manutenção  das  tarefas  rotineiras  do  Dpto.  de  Serviços
Urbanos.

Item Objeto Unidade Quantidade

01

Motosserra similar  ao modelo MS 361 da Stihl,  para uso
profissional, adequada para corte de madeira em atividades
de manutenção de áreas verdes, cilindrada mínima de 59
cm³,  proporcionando  potência  adequada  para  cortes
eficientes, potência mínima de 3,2 kW – aproximadamente
4,5  HP,  garantindo  desempenho  em  cortes  exigentes,
compatível  com lâminas de 16 a 20 polegadas (40 a 50
cm), permitindo versatilidade em diferentes tipos de cortes,
sistema de ignição eletrônica, que proporciona partida fácil
e confiável, sistema automático de lubrificação da corrente,
com regulagem de fluxo,  para  garantir  a  durabilidade da
corrente e da lâmina, peso máximo de 5,6 kg (sem lâmina e
corrente), facilitando o manuseio e o transporte, níveis de
vibração  reduzidos,  com sistema  de  amortecimento  para
maior conforto do operador durante o uso prolongado, filtro
de ar com sistema de limpeza, que aumenta a vida útil do
motor e reduz a necessidade de manutenção, equipamento
deve possuir sistema de segurança, como freio da corrente,
proteção  contra  sobrecarga  e  punho  ergonômico.  Deve
estar  incluso  lâmina,  corrente,  chave  de  manutenção  e
manual do usuário. Possuir garantia mínima de 01 (um) ano
contra defeitos de fabricação.

Unidade 01

02 Motosserra similar  ao modelo MS 260 da Stihl,  para uso
profissional, adequada para corte de madeira em atividades
de manutenção de áreas verdes, cilindrada mínima de 50
cm³,  proporcionando  potência  adequada  para  cortes
eficientes, potência mínima de 2,5 kW – aproximadamente
3,5  HP,  garantindo  desempenho  em  cortes  exigentes,
compatível  com lâminas de 16 a 18 polegadas (40 a 45
cm), permitindo versatilidade em diferentes tipos de cortes,
sistema de ignição eletrônica, que proporciona partida fácil
e confiável, sistema automático de lubrificação da corrente,
com regulagem de  fluxo  para  garantir  a  durabilidade  da
corrente e da lâmina, peso máximo de 5,5 kg (sem lâmina e
corrente, facilitando o manuseio e o transporte, níveis de
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vibração  reduzidos,  com sistema  de  amortecimento  para
maior conforto do operador durante o uso prolongado, filtro
de ar com sistema de limpeza, que aumenta a vida útil do
motor e reduz a necessidade de manutenção, equipamento
deve possuir sistema de segurança, como freio da corrente,
proteção  contra  sobrecarga  e  punho  ergonômico.  Deve
estar  incluso  lâmina,  corrente,  chave  de  manutenção  e
manual do usuário. Possuir garantia mínima de 01 (um) ano
contra defeitos de fabricação.

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021.

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03 dias úteis
a contar desta publicação.

Entrega: Por conta do fornecedor, sem custo do frete para o município.

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-
mail s  aoborjaservicosurbanos@gmail.com   ou no site: www.saoborja.rs.gov.br, ou pelo fone
WhatsApp (55 99178-4922).

LICENÇA DE INSTALAÇÃO LI 001/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede  a  presente  LICENÇA  DE  INSTALAÇÃO que

autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover a instalação relativa à atividade de:  OBRAS DE URBANIZAÇÃO, composta por

terraplanagem, pavimentação de pista de rolamento com pedras basálticas irregulares, acessibilidade

mailto:smiesust.orcamento@hmail.com
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e drenagem pluvial com extensão total de 141,72 metros.

Localização: 

Rua João Manuel (extensão 141,72 m)

 – Entre as travessas: São Paulo (S-28°38'40.25'' W–56°00'10.81'') e Sary Amilíbia (S-28°38'35.44''

W– 56°00'11.16'');

Travessa Sary Amilíbia (extensão 19,28 M)

 – Início (S-28°38'35,64'' W–56°00'10.83'') e Fim (S-28°38'35,86'' W–56°00'09,89'')

Responsável técnico: Nelson Freitas

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº RS073745

Número ART: 11688223

Com as condições e restrições:
01 – Na necessidade de interferência em vegetação de APP deverá ser requerida autorização ao órgão

ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;

02  –  Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais

indicados por esta secretaria;

04-O  projeto  de  pavimentação  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

05-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMSMSTD, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

Caso a  atividade  não  venha  a  ser  implantada  neste  período,  o  empreendedor  deverá  solicitar  a

renovação desta licença.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;
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02-Cópia desta licença;

 

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 18 de Fevereiro de 2025
Bióloga – Rozângela de Brum

Agente Administrativo – SMSMSTD
                                                       Portaria 1.010/24 – ART 05982
………………………………………………………………………………………………………...

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 019/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: CARLOS EDUARDO SOARES

CNPJ/CPF: 56.069.350/0001-69

ENDEREÇO: Rua General Marques, n° 2169

ATIVIDADE: Oficina Mecânica, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 245,96 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 
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Nº de funcionários: 01

Responsável técnico: Valdomé Garcia Campos

Qualificação técnica: Tecnólogo em Gestão Ambiental

CRA: 788

ART: 004/2025

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que  determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

6-Comprovante de destinação correta dos resíduos gerados.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.
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Este documento é válido para as condições contidas acima até  07 de Fevereiro de

2026 e perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não  correspondam  à

realidade ou não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 07 de Fevereiro de 2025

                                                       Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

                                                       Portaria 1.010/24 – ART 05982
……………………………………………………………………………………………………….

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 020/2025/SMSMSTD

            A  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS,  MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA,  TRÂNSITO  E  DEFESA  CIVIL,  órgão  ambiental  municipal,  no  exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): SERGIO GODOI DA CRUZ
CNPJ Nº: 985.920.410-15
ENDEREÇO: Mercedes, 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

a promover  operação relativa  à  atividade  de:  MATADOURO/ABATEDOURO, sem
fabricação de embutidos ou industrialização de carnes, CODRAM 2621,12, com área útil de
47,3 m² e 02 funcionários.
                   

Localizada de Mercedes, 3º distrito de São Borja, RS.

Coordenadas: Lat. S – 28º 23´51,37800″ e Long. W – 55º 46´08,95080″
Horário de funcionamento: 06 horas/dia e 03 dias/semana
Matrícula: 17.671

Responsável técnico: Odacir Decol
Qualificação profissional: Técnico Agrícola em Agropecuária
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Nº do CRTA: 96181125000                               TRT: BR20250202153

                Com as seguintes condições e restrições:
01 – a capacidade produtiva mensal da empresa é de:

Quantidade Unidade de medida Descrição do produto
400 cabeça/ave 400 aves/mês; 1.000 Kg/mês

02 –  manter o sistema de tratamento físico e bioquímico de acordo com o projeto apresentado na
SMSMSTD,  realizando  a  retirada  dos  materiais  sólidos  retidos  nos  tanques  separadores  e
submetendo-os a secagem e os materiais aproveitáveis (vísceras, graxas, ossos, couros, intestinos)
sejam preparados para armazenagem e destinação adequada;
03 – apresentar o documento de outorga de água expedido pelo órgão competente ou o protocolo do
seu pedido de regularização;
04  –  manter  o  tanque  séptico  em condições  adequadas  para  que  possa  manter  a  eficiência  na
degradação de micro-organismos;
05 – não permitir a presença de animais domésticos na área do empreendimento;
06-não deverá haver a queima de materiais sólidos;
07-atender às exigências sanitárias do órgão competente;
08-No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo industrial,
implantação de novas linhas de produção, ampliação de área ou de produção) deverá ser requerida na
SMSMSTD a adequação da licença ambiental que se encontra em vigor.

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal local.
5-Declaração informando se houve alterações no empreendimento em relação ao ano anterior.
6-Relatório contendo a comprovação da destinação dos resíduos gerados no período de vigência
desta Licença de Operação.

Esta licença só é válida para as condições contidas acima até o dia 10 de Fevereiro
de  2026. Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não
correspondam à realidade. 

                 Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja-RS, 10 de Fevereiro de 2025

___________________________
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                                                        Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

                                                       Portaria 1.010/24 – ART 05982
 ………………………………………………………………………………………………………….

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 021/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): P. MOLINA LIMA CEZAR LTDA
CNPJ/CPF: 21.192.946/0001-77
ENDEREÇO: Estrada São Borja – Garruchos, s/n, a 1 Km do trevo de acesso
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  TRIAGEM  E  ARMAZENAMENTO  DE

RESÍDUO  SÓLIDO INDUSTRIAL CLASSE IIB,  CODRAM  3121,30  E  ARMAZENAMENTO  DE

RESÍDUO SÓLIDO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, relativo ao CODRAM 3544,41, OUTRA FORMA DE

DESTINAÇÃO DE RSCC SEM BENEFICIAMENTO NÃO ESPECIFICADA

Localização: Estrada São Borja – Garruchos, s/n, a 1 Km do trevo de acesso, Rincão da Cria, 1° Distrito

Matrícula: 15.840 e 15.837

Nº de empregados: 02

Regime de Funcionamento: 08:00hs às 18:00 hs

Coordenadas Geográficas: S-28°38´19,0″ e W-55°54´36,39″

Responsável técnico: Denize Brocardo Pedroso

Qualificação profissional: Técnica em Meio Ambiente       Registro: 66063990097

TRT: CFT2504287302

Com as seguintes condições:

1 – Quanto ao empreendimento:
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1.1 – A capacidade média diária de produção é de 25 m³.

1.2  –  A  empresa  poderá  armazenar  e  comercializar  apenas  os  resíduos  sólidos  da  construção  civil

classificados pela NBR 10004/04 como RESÍDUO NÃO PERIGOSO – CLASSE II B, Resíduo Inerte e os

listados na Resolução CONAMA 307/02, ARTIGO 3°, CLASSE A. 

1.3 – Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento.

1.4 – Os materiais a serem depositados são os seguintes:

1.4.1 – Provenientes de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de

infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplenagem.

1.4.2 – Provenientes de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos

como tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento, argamassa e concreto.

1.4.3  –  Provenientes  do  processo  de  fabricação/demolição  de  peças  pré  moldadas  em concreto  como

blocos, tubos, meio-fio produzidos nos canteiros de obras.

2 – Quanto aos Efluentes Líquidos:

2.1 –  Com relação aos efluentes sanitários, deverá ser cumprido o artigo 20, parágrafo 2º da Resolução

CONSEMA nº 128/2006.

2.2 – O corpo receptor dos efluentes tratados é a fossa séptica e sumidouro.

3 – Quanto às Emissões Atmosféricas:

3.1 – Os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da

ABNT, conforme determina a RESOLUÇÃO CONAMA Nº01, de 08/03/1990.

3.2 –  Não poderá  haver  emissão de material  particulado visível  para  a  atmosfera  fora  dos  limites  do

empreendimento.

3.3 – As atividades exercidas pelo empreendimento não deverão emitir odor.

4 – Quanto aos Resíduos Sólidos:

4.1 –  Deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados

para a armazenagem provisória na área do empreendimento, observando as NBR 12.235 e NBR 11.174, da

ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos.

4.2 – Deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos recicláveis

estão sendo encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto

Estadual  nº  38.356 de 01/04/98,  a  responsabilidade pela  destinação adequada dos mesmos é  da fonte

geradora, independente da contratação de serviços de terceiros.
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4.3 – Não poderão ser armazenados descarte de eletrônicos e demais resíduos sólidos que possam liberam

produtos tóxicos ou potencialmente perigosos no meio ambiente.

4.4  –  Fica  proibida a  queima,  a  céu aberto,  de  resíduos sólidos  de  qualquer  natureza,  ressalvadas  as

situações de emergência sanitária, reconhecidas pela FEPAM, conforme parágrafo 3º, Art. 19 do Decreto

nº 38.356, de 01/04/98.

4.5 – As lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em

papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que

realizem sua descontaminação.

5 – Quanto aos Riscos Ambientais:

5.1 – Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as

Normas em vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio.

6 – Quanto à Publicidade da Licença:

6.1 – Deverá ser fixada, em local de fácil visibilidade, para divulgação da presente licença, sendo mantida

durante todo o período de vigência desta Licença.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1 – Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2 – ART do responsável técnico.

3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5 – Cópia da licença ambiental.

 Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 13 de Fevereiro de 2026. 

Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

São Borja, 13 de Fevereiro de 2025
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                                                        Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

                                                       Portaria 1.010/24 – ART 05982
………………………………………………………………………………………………………..

LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                  LO 022/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE, SEGURANÇA,

TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão  ambiental  municipal,  no  exercício  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Lei

Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de

1981,  combinada  com a  Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e

Resolução  Consema  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente  LICENÇA  DE OPERAÇÃO que

autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): ACÁSIO CESAR MOREIRA DA SILVA 

CPF/CNPJ: 94.404.316/0001-92

ENDEREÇO: Av. Francisco Miranda, n° 835, Bairro Passo

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: SUPERMERCADO, CODRAM 4140,00

Localização: Av. Francisco Miranda, n° 835, Bairro Passo

Área útil: 739,98 m²

Matrícula: 25.484

Nº de empregados: 13

Regime de Funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 H00s e das 14:00 Hs às 20:00 Hs

Responsável técnico: José Enio Abreu de Jesus

Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo       Registro no CREA: RS060683

ART: 13458333

1 – Com as seguintes condições e restrições:

1.1-Está vedado o descarte de produtos químicos, resíduos líquidos oleosos e/ou águas de lavagem, fora dos padrões

estabelecidos pela Resolução Conama 357/2005 para a rede pública coletora e/ou nos recursos naturais.

1.2 – Armazenar matérias-primas, produtos acabados e resíduos líquidos em locais adequados de forma a garantir que,

em caso de acidente, fiquem em local de estanque (bacia de contenção ou com impedimento de acesso à rede pública

ou ao ambiente natural),  com piso impermeável  e coberto,  observando-se os critérios de construção da ABNT e



18

Ano 8                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1819
São Borja, Sexta-feira, 21 de Fevereiro de 2025

________________

demais normas técnicas, para que possam ser devidamente recolhidos e destinados adequadamente.

1.3-Os resíduos oleosos gerados pela utilização de óleo vegetal ou animal, no preparo dos produtos, não poderão ser

descartados na rede pública. Deverão ser armazenados adequadamente em local coberto, com piso impermeável e

estanque para posterior destino junto a empresas coletoras licenciadas pelo órgão ambiental competente.

1.4-Os tanques de armazenamento aéreo de derivados de petróleo deverão permanecer em área coberta e, manter bacia

de contenção revestida com material não combustível nas instalações dos reservatórios de combustíveis, que impeça o

vazamento de produtos para a rede pública e/ou ambiente natural, atendendo às normas técnicas que se referem a

armazenagem de líquidos inflamáveis e combustíveis em tanques aéreos.

1.5-Não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera.

1.6-Vedado causar poluição atmosférica (material particulado, substâncias odoríferas e/ou tóxicas, etc) que provoquem a

retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo

desconforto respiratório ou olfativo ao entorno.

1.7-Manter em operação os sistemas e equipamentos de controle de emissões atmosféricas, de forma a garantir que não

causem incomodidade ao entorno do empreendimento.

1.8-Os equipamentos de cocção de alimentos (fritadeira, chapas prensa, fogão, etc) deverão ser dotados de sistema de

exaustão de coifa, exaustor e tela filtro, provido de equipamento eficiente para a retenção de substâncias voláteis e

vapores  graxos,  devendo  ser  operados  de  forma  eficiente.  A  saída  deste  sistema  (chaminé)  não  poderá  gerar

transtornos ao entorno devido à geração de odores ou vapores graxos.

1.9-Os níveis de ruídos gerados pelo empreendimento deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme

determina a RESOLUÇÃO CONAMA Nº01, de 08/03/1990.

1.10-Operar os serviços de carga e descarga de mercadorias, de forma a evitar transtornos sonoros aos moradores do

entorno imediato.

1.11-Com relação aos efluentes sanitários, deverá ser cumprido o artigo 20, parágrafo 2º da Resolução CONSEMA nº

128/2006.

1.12-Não  deverá  realizar  a  lavagem  de  veículos  automotores,  contêiner  de  resíduos  e  outros  equipamentos  nas

dependências do estabelecimento.

1.13-Deverá realizar a troca e manipulação de óleo nos serviços de manutenção das máquinas em sistema fechado de

troca, de modo que não haja vazamentos e que não haja drenagem das águas de lavagem do piso para o exterior.

2-Quanto aos Resíduos Sólidos:

2.1-Adotar o princípio da redução da geração, do reaproveitamento e da reciclagem dos resíduos sólidos gerados.

2.2-Segregar,  coletar,  armazenar  temporariamente  e  encaminhar  os  resíduos  sólidos gerados  no empreendimento  de

acordo  com  os  seguintes  grupos:  perigosos,  recicláveis,  orgânicos  e  rejeitos,  observando  as  NBR  12.235

(Armazenamento de resíduos perigosos) e NBR 11.174, da ABNT (Armazenamento de resíduos não perigosos).

2.3-Separar na origem os resíduos sólidos gerados, destinando os recicláveis à coleta seletiva para centros ou unidades de

triagem ou reciclagem.

2.4-Armazenar  temporariamente  os  resíduos  sólidos  à  espera  da  coleta  em  local  de  acesso  restrito,  protegido  das
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intempéries e com placas indicativas sinalizando o tipo de resíduo depositado.

2.5-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, de acordo com a Lei Estadual  n°

9.921/93.

2.6-As lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas  individualmente,  em papel  ou

papelão  de  origem  e  acondicionadas  de  forma  segura  para  posterior  transporte  a  empresas  que  realizem  sua

descontaminação.

2.7 – Vedado o recebimento e o armazenamento de tonéis metálicos ou plásticos vazios contaminados com produtos

químicos perigosos. 

2.8-Retornar ao fabricante/fornecer ou encaminhar para tratamento e/ou destino final adequado, conforme estabelecido

em legislação específica, os resíduos sólidos (inclusive embalagens e assemelhados) classificados como perigosos ou

Classe I, Conforme NBR 10.004/04.

2.9-Verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais os resíduos são encaminhados e atentar para o seu

cumprimento,  pois,  conforme  o  Art.  9°  do  Decreto  Estadual  n°  38.356/98,  a  responsabilidade  pela  destinação

adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços de terceiros.

2.10-Transportar os resíduos resultantes da atividade somente em veículos cobertos, de modo a evitar o extravio destes

em vias públicas.

2.11-Atender ao Art. 9° da Lei Estadual n° 9.921/93, que dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos, ao Decreto n°

38.356/98  e  a  Lei  Estadual  n°  15.434/20  (Código  Estadual  de  Meio  Ambiente),  quanto  ao  recebimento  das

embalagens usadas, oriundas de seus produtos comercializados, considerados perigosos Classe I, com o respectivo

tratamento ou destino final.

2.12-Implantar  na  empresa  um  Plano  de  Gerenciamento  Integrado  de  Resíduos  Sólidos,  com  responsável  técnico

acompanhando a execução do plano.

2.13-Manter  à  disposição  da  SMSMSTD os  comprovantes  de  destino  de  todos  os  resíduos  sólidos  gerados  no

empreendimento.

2.14-Os produtos oriundos de quebras e/ou vencidos não deverão ser descartados diretamente no solo e/ou rede pública,

devendo estes serem acondicionados de forma correta e descartados conforme sua categoria em locais licenciados ou

devolvidos ao fabricante.

2.15- Coletar,  armazenar  e  dar  destino  ambientalmente  adequado as  embalagens  usadas  oriundas  de  seus  produtos

comercializados consideradas como resíduo perigoso Classe I, atendendo a Lei Estadual n° 9.921/93 em seu Art. 9°; a

Lei Estadual n° 15.434; ao Decreto n° 38.356/98; e a Lei 12.305 Política Nacional de Resíduos Sólidos promovendo o

respectivo tratamento ou destino final das mesmas.

5-Quanto aos Riscos Ambientais:

5.1-Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em

vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio.

6-Quanto à Publicidade da Licença:

6.1-Deverá ser fixada, em local de fácil visibilidade, para divulgação da presente licença, sendo mantida durante todo o
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período de vigência desta Licença.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

6-Cópia dos comprovantes de destinação dos resíduos gerados no empreendimento.

Esta licença  é  válida  apenas  para  as  condições  contidas  acima  até  o dia  17 de  fevereiro  de  2026. Este

documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela  legislação  federal,

estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização. 
São Borja, 17 de fevereiro de 2025

                                                                        ________________________
Bióloga – Rozângela de Brum

Agente Administrativo – SMSMSTD
Portaria 1.010/24 – ART 05982

………………………………………………………………………………………………………………………………
LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 001/2025/SMSMSTD

          A  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): ADALMIR GOMES MATHIAS
CNPJ Nº: 52.354.940/0001-82
ENDEREÇO: Rua Frei Miguelino, 235, Paraboi
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

a promover operação relativa à atividade de: TRIAGEM E ARMAZENAMENTO DE
RESÍDUO  SÓLIDO  INDUSTRIAL  CLASSE  II  B,  CODRAM  3121,30  E  OFICINA
MECÂNICA – CODRAM 3430,20

LOCALIZAÇÃO: Rua Frei Miguelino, 235, Paraboi
ÁREA OCUPADA: 60 m²
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COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Lat. -28°67’45,81” e Long. -56°00’69,45”
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Denize Brocardo Pedroso

                Com as seguintes condições:
1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados
em local protegido;
2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em
local coberto;
3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo
os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de
cumprir  o  que determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos
gerados na atividade;
4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;
5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente;
6. Realizar a perfuração de materiais que possam acumular água;
7. Impedir a criação de ambiente favorável ao desenvolvimento do mosquito transmissor da dengue;
8.Realizar a manutenção periódica da área de depósito quanto à roçada, limpeza, controle de insetos,
roedores e demais vetores de doenças;
9.Não  receber  embalagens  vazias  de  agrotóxicos,  as  quais  devem  ter  a  sua  destinação  em
conformidade com as disposições previstas na Lei nº 7.802, de 11/07/1989 e no Decreto nº 4.074, de
04/01/2002;
10.Não realizar a queima de quaisquer materiais.

 
                 O empreendedor deverá:

01 – Facilitar o acesso dos agentes responsáveis pelo controle do mosquito da dengue ao interior das
áreas;
02 – Monitorar  os  materiais  depositados  a  céu  aberto,  quanto  à  existência  de  larvas  em águas
acumuladas;
03 – Acionar o órgão competente em caso de suspeita da presença de larvas em águas acumuladas;
04 – Buscar eliminar os pontos de acumulação de água em recipientes depositados.
05 –Manter atualizado os Alvarás de Funcionamento e Bombeiros em nome do requerente. 

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração se houve alteração ou não em relação ao ano anterior.
6-ART do responsável técnico.
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Esta licença é válida para as condições contidas acima  até o dia  10 de Janeiro de
2026.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não
correspondam à realidade. 

                 Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja-RS, 10 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 023/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: DIOGO MARTINS DELLA FLORA

CNPJ/CPF: 53.558.238/0001-01

ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 1902, Pirahy

ATIVIDADE: Oficina Mecânica, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 60 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 
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Nº de funcionários: 01

Responsável técnico: Denize Brocardo

Qualificação técnica: Técnica em Meio Ambiente

CRT: RS 66063990097                                         TRT: 2504299195

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que  determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

6-Comprovante de destinação correta dos resíduos gerados.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 17 de Fevereiro de
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2026 e perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não  correspondam  à

realidade ou não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 17 de Fevereiro de 2025

                                                       Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

                                                       Portaria 1.010/24 – ART 05982
………………………………………………………………………………………………………………………………

LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                      LO 024/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: PAULO ROBERTO STRECK
CNPJ/CPF: 323.376.800-10
ENDEREÇO: BR 472, KM 407
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  operação  relativa  à  atividade  de:  LIMPEZA,  SECAGEM  E/OU
ARMAZENAGEM DE GRÃOS/SEMENTES EM ZONA URBANA, CODRAM 2611,20 com
as seguintes características:
Localizada: BR 472, KM 407, município de São Borja
Coordenadas geográficas: Lat. -28°41’07,4″ e Long. -55°599,1″ 
Área útil m²: 8.933 m²
N° de empregados: 08
Proprietário da área do empreendimento: Cerealista Streck LTDA
Matrícula: 14.960 e 18.342
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
N° Registro do CREA: 56.700
ART: 13614059

Com as seguintes condições e restrições:
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1 – Capacidade produtiva máxima anual de:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto

200.000 sacas  grão armazenado/ano

2-Esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos: 01 moega com capacidade de 1000
sacas, 01 máquina de limpeza com capacidade de 800 sacas, 01 secador com capacidade de 660
sacas/hora e 02 silos metálicos com capacidade total de 200.000 sacas;
3 – No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação
de  novas  linhas  de  produção,  ampliação  de  área  de  secagem,  relocalização,etc),  deverá  ser
providenciado o licenciamento prévio junto ao órgão competente.
4  - Está autorizado a armazenagem e expedição de arroz seco.
5. Está autorizado a queima de casca de arroz para a secagem de grãos.
6. No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação

de  novas  linhas  de  produção,  ampliação  de  área  de  secagem,  relocalização,  etc),  deverá  ser
providenciado o licenciamento prévio junto ao órgão competente.

7. Está autorizado a armazenagem e expedição de arroz seco.

    8 .Quanto aos efluentes líquidos:
8.1. O empreendedor não poderá lançar efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou no
solo sem a prévia licença do órgão licenciador;

    9. Quanto às emissões atmosféricas:
9.1. Os níveis de ruído gerado pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da
ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
9.2. O empreendedor deverá manter os equipamentos de processo, assim como os de controle de
emissões atmosféricas operando adequadamente,  para garantir  sua eficiência,  de modo a evitar
danos ao meio ambiente e incômodo nas ocupações do entorno;
9.3.  O  empreendedor  deverá  adotar  medidas  de  controle  para  as  operações  de  recebimento,
armazenagem  e  transferência  de  matérias-primas,  de  modo  a  evitar  a  emissão  de  material
particulado para a atmosfera ou incômodo às ocupações do entorno;

10. Quanto aos resíduos sólidos industriais:

10.1. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos  ou  cereais  e  o  material  particulado  retirado  do sistema de  controle  via  úmida  ou  seca
poderão ser depositados temporariamente na área do empreendimento para posterior remoção e
disposição  final,  não  podendo  ocorrer  o  arraste  destes  resíduos  pela  ação  dos  ventos  ou  de
operações no local para a área externa do mesmo;
10.2. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos  ou  cereais  e  o  material  particulado  retirado  do sistema de  controle  via  úmida  ou  seca
poderão ser  depositados/utilizados  em área  rural  –  do próprio  empreendedor,  de terceiros,  de
associações  de  cooperativas  –  como  cobertura  em  áreas  de  culturas,  incorporação  ao  solo,
produção de adubo orgânico ou para alimentação animal;
10.3.  São  proibidos  os  depósitos  de  cinzas  e  resíduos  a  céu  aberto,  próximos  a  núcleos
habitacionais (até 800 metros), às margens de rios, lagos, banhados, arroios ou outros corpos de
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água superficiais;
10.4. Outras proposições de destinação de resíduos deverão ser sujeitos a aprovação do órgão
licenciador;
10.5. É proibida a queima de cascas, palhas e outras impurezas a céu aberto, conforme Portaria n°
03/88-SSMA;
10.6. O empreendedor deverá preencher a “Planilha Trimestral de Resíduos Sólidos Industriais
Gerados” para a totalidade dos resíduos gerados, disponibilizado na  SMSMSTD, e encaminhá-lo
ao órgão licenciador devidamente assinado pelo responsável legal da empresa, com periodicidade
trimestral, durante o período de vigência desta licença;
10.7  As  lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas
individualmente,  em  papel  ou  papelão  de  origem  e  acondicionamento  de  forma  segura  para
posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação.

O empreendedor deverá:
01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe
sobre a largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art. 3º, da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434
(Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 –  Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
05  –  Apresentar  comprovante  de  devolução  de  embalagens  de  agrotóxicos,  indicando  o
recebedor  (razão  social  e  endereço),  seguindo  o  que  determina  o  Decreto  nº  4.074,  de
04/01/02, Art.53.
06-Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Funcionamento, Sanitário e de Bombeiros.

             Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 20 de Fevereiro
de 2026. 

Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não
correspondam à realidade. 
 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 
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São Borja, 20 de Fevereiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 1.010/24 – ART 05982
……………………………………………………………………………………………………………………

LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                      LO 025/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: BELLO GRÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA
CNPJ/CPF: 44.579.987/0001-16
ENDEREÇO: Rua Olinto Dornelles, n° 1310, Pirahy
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  operação  relativa  à  atividade  de:  LIMPEZA,  SECAGEM  E/OU
ARMAZENAGEM DE GRÃOS/SEMENTES EM ZONA URBANA, CODRAM 2611,20 com
as seguintes características:
Localizada: Rua Olinto Dornelles, n° 1310, Pirahy, município de São Borja
Coordenadas geográficas: Lat. -28,651719° e Long. -55,986365°
Área útil m²: 1.310,47 m²
N° de empregados: 04
Proprietário da área do empreendimento: Cerealista Streck LTDA
Matrícula: 14.960 e 18.342
Responsável Técnico: Tecnólogo em Gestão Ambiental Valdomé Garcia Campos
N° Registro do CRA: 000788
ART: 10/25

Com as seguintes condições e restrições:

1 – Capacidade produtiva máxima anual de:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto

200.000 sacas  grão armazenado/ano

2-Esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos: 01 silo metálico com capacidade
de 100 toneladas, 02 silos metálicos com capacidade de 132 toneladas, 01 moega com capacidade de
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64 toneladas, 01 máquina trieer de cereais com capacidade de 10 toneladas, 01 máquina de pré-
limpeza,  01  separador  de  grãos  de  cereais  com capacidade  de  12  toneladas,  01  brunidor  com
capacidade de 10 toneladas,  01 polidor de cereais com capacidade de 10 toneladas, 01 máquina
separadora de grãos com capacidade de 15 toneladas, 01 coluna de ar, 01 seletron com 8 bandejas,
01 compressor de vaso de pressão;
3 – No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação
de  novas  linhas  de  produção,  ampliação  de  área  de  secagem,  relocalização,etc),  deverá  ser
providenciado o licenciamento prévio junto ao órgão competente.
4  - Está autorizado a armazenagem e expedição de quirera, um subproduto do arroz descascado.
5. Não está autorizado a queima de casca de arroz ou uso de lenha para a secagem de grãos.
6. No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação

de  novas  linhas  de  produção,  ampliação  de  área  de  secagem,  relocalização,  etc),  deverá  ser
providenciado o licenciamento prévio junto ao órgão competente.

7. Está autorizado a armazenagem e expedição de subproduto de arroz, a quirera.

    8 .Quanto aos efluentes líquidos:
8.1. O empreendedor não poderá lançar efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou no
solo sem a prévia licença do órgão licenciador;

    9. Quanto às emissões atmosféricas:
9.1. Os níveis de ruído gerado pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da
ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
9.2. O empreendedor deverá manter os equipamentos de processo, assim como os de controle de
emissões atmosféricas operando adequadamente,  para garantir  sua eficiência,  de modo a evitar
danos ao meio ambiente e incômodo nas ocupações do entorno;
9.3.  O  empreendedor  deverá  adotar  medidas  de  controle  para  as  operações  de  recebimento,
armazenagem  e  transferência  de  matérias-primas,  de  modo  a  evitar  a  emissão  de  material
particulado para a atmosfera ou incômodo às ocupações do entorno;

10. Quanto aos resíduos sólidos industriais:

10.1. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos  ou  cereais  e  o  material  particulado  retirado  do sistema de  controle  via  úmida  ou  seca
poderão ser depositados temporariamente na área do empreendimento para posterior remoção e
disposição  final,  não  podendo  ocorrer  o  arraste  destes  resíduos  pela  ação  dos  ventos  ou  de
operações no local para a área externa do mesmo;
10.2. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos  ou  cereais  e  o  material  particulado  retirado  do sistema de  controle  via  úmida  ou  seca
poderão ser  depositados/utilizados  em área  rural  –  do próprio  empreendedor,  de terceiros,  de
associações  de  cooperativas  –  como  cobertura  em  áreas  de  culturas,  incorporação  ao  solo,
produção de adubo orgânico ou para alimentação animal;
10.3.  São  proibidos  os  depósitos  de  cinzas  e  resíduos  a  céu  aberto,  próximos  a  núcleos
habitacionais (até 800 metros), às margens de rios, lagos, banhados, arroios ou outros corpos de
água superficiais;
10.4. Outras proposições de destinação de resíduos deverão ser sujeitos a aprovação do órgão
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licenciador;
10.5. É proibida a queima de cascas, palhas e outras impurezas a céu aberto, conforme Portaria n°
03/88-SSMA;
10.6. O empreendedor deverá preencher a “Planilha Trimestral de Resíduos Sólidos Industriais
Gerados” para a totalidade dos resíduos gerados, disponibilizado na  SMSMSTD, e encaminhá-lo
ao órgão licenciador devidamente assinado pelo responsável legal da empresa, com periodicidade
trimestral, durante o período de vigência desta licença;
10.7  As  lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas
individualmente,  em  papel  ou  papelão  de  origem  e  acondicionamento  de  forma  segura  para
posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação.

O empreendedor deverá:
01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe
sobre a largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art. 3º, da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434
(Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 –  Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
05  –  Apresentar  comprovante  de  devolução  de  embalagens  de  agrotóxicos,  indicando  o
recebedor  (razão  social  e  endereço),  seguindo  o  que  determina  o  Decreto  nº  4.074,  de
04/01/02, Art.53.
06-Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Funcionamento, Sanitário e de Bombeiros.

             Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 21 de Fevereiro
de 2026. 

Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não
correspondam à realidade. 
 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja, 21 de Fevereiro de 2025
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Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 1.010/24 – ART 05982

…………………………………………………………………………………………………...

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 026/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: NILTON VARRIENTO JÚNIOR

CNPJ/CPF: 27.566.948/0001-65

ENDEREÇO: Rua Fausto Lourença Aquino, n° 1829, Sala 01, Pirahy

ATIVIDADE: Oficina Mecânica, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 171,44 m²

Coordenadas geográficas: Lat. -28,658664° e Long. -55,994732°

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 01

Responsável Técnico: Tecnólogo em Gestão Ambiental Valdomé Garcia Campos

N° Registro do CRA: 000788

ART: 11/25

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;
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2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

6-Comprovante de destinação correta dos resíduos gerados.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até  21 de Fevereiro de

2026 e perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não  correspondam  à

realidade ou não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 21 de Fevereiro de 2025

                                                       Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

                                                       Portaria 1.010/24 – ART 05982
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LICENÇA ÚNICA

 LU 011/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Thales Antônio Manjabosco Scalco
CNPJ/CPF: 423.405.270-15 
ENDEREÇO: São João Mirim – Olavo Viana, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: AÇUDE PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM 111,42

Localizada: São João Mirim – Olavo Viana, 1° Distrito, município de São Borja.
Área de alague do açude: 12 hectares
Coordenadas Geográficas: Latitude  -28,856334° e Longitude-55,873211°
Proprietário da área do empreendimento: espólio de Doracy Pereira Freitas, representada pela
inventariante Ana Helena Ruschel Freitas
Matrícula: 25.407
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13604787
Cadastro de usuário de água: Comprovante n° 2025/001.912-1 e 2025/001.907-1, SIOUT 0003
Inscrição no CAR: RS-4318002-4DAC.33B8.D446.4E7B.B3DB.048F.58DD.1CC3

Com as seguintes condições:
01-Este  açude  será  utilizado  para  irrigação,  por  aspersão,  das  culturas  de  soja,  milho,  trigo  e
pastagens de 261 hectares,  através  de 03 unidades de pivot,  instalado nas seguintes coordenadas
geográficas:
– Pivot 01: Latitude-28,847284° e Longitude-55,870911°;
– Pivot 02: Latitude-28,857742° e Longitude-55,867272°;
– Pivot 03: Latitude-28,866417° e Longitude-55,865607°;
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02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,58 m³/s, entre os meses de novembro a fevereiro.
Haverá a contribuição hídrica neste sistema de irrigação, através de um arroio, já identificado no
SIOUT n°2025/001.912-1.

03 – Os insumos químicos a serem utilizados são: roudup, tilt e permetrin; aplicação terrestre; em 01
aplicação.

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.
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14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.
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23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.
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Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Fevereiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Fevereiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
………………………………………………………………………………………………………….

LICENÇA ÚNICA

 LU 012/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Wilmar Hammerschmitt e Hammer Participações Investimentos e Serviços
S.A
CNPJ/CPF: 199.576.880-49 e 02.965.337/0001-69
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ENDEREÇO: Rincão do Meio, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: AÇUDE PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM 111,42

Localizada: Rincão do Meio, 1° Distrito, município de São Borja.
Área de alague do açude: 12 hectares
Coordenadas Geográficas: Latitude  -28,820203° e Longitude-55,531677°
Proprietário da área do empreendimento: Wilmar Hammerschmitt
Matrícula: 27.886
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13599427
Cadastro de usuário de água: Portaria DRH n° 075/2012
Inscrição no CAR: RS-4318002-5AA3.1571.84E0.449B.A973.784D.BF89.FB3A

Com as seguintes condições:
01-Este açude será utilizado para irrigação, por aspersão, das culturas de soja, milho e trigo em 120
hectares, através de 02 unidades de pivot, instalados nas seguintes coordenadas geográficas:
– Pivot 01: Latitude-28,816595° e Longitude-55,529385°;
– Pivot 02: Latitude-28,807760° e Longitude-55,531489°;

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,9 m³/s, entre os meses de outubro a fevereiro.

03 – Os insumos químicos a serem utilizados são: roudup, tilt e permetrin; aplicação terrestre; em 01
aplicação.

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.
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09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;
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18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
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abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Fevereiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Fevereiro de 2025.
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Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
………………………………………………………………………………………………………...

LICENÇA ÚNICA  LU 013/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Wilmar Hammerschmitt e Hammer Participações Investimentos e Serviços
S.A
CNPJ/CPF: 199.576.880-49 e 02.965.337/0001-69
ENDEREÇO: Rincão do Meio, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: BARRAGEM PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM

111,41

Localizada: Rincão do Meio, 1° Distrito, município de São Borja.
Área de alague da barragem: 8,7 hectares
Coordenadas Geográficas: Latitude  -28,819578° e Longitude-55,517969°
Proprietário da área do empreendimento: Wilmar Hammerschmitt
Matrícula: 27.886
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13599440
Cadastro de usuário de água: Portaria DRH n° 2049/2012
Inscrição no CAR: RS-4318002-5AA3.1571.84E0.449B.A973.784D.BF89.FB3A

Com as seguintes condições:
01-Este  açude  será  utilizado  para  irrigação,  por  aspersão,  das  culturas  de  soja,  milho,  trigo  e
pastagens  em 91 hectares,  através  de 01 de  pivot,  instalado na  seguinte  coordenada geográfica:
Latitude-28,814771° e Longitude-55,520223°;

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,14 m³/s, entre os meses de outubro a fevereiro.
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03 – Os insumos químicos a serem utilizados são: roudup, tilt e permetrin; aplicação terrestre; em 01
aplicação.

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
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pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
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24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.



45

Ano 8                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1819
São Borja, Sexta-feira, 21 de Fevereiro de 2025

________________

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Fevereiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Fevereiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188

………………………………………………………………………………………………………….

LICENÇA ÚNICA                                                                                                  LU 014/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR: Sírio Marchesan Fagundes
CPF: 009.800.190-60
ENDEREÇO: Santiago, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000
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A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com  as
seguintes características: 
Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Sírio Marchesan Fagundes

Empreendimento:
Localização: Santiago – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28,858253º e Long. -55,820538º
Matrícula: 22.770
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Arroio Capiaty
Coordenadas do registro: Lat. -28,867587º e Long. -55,817448º 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, clomazona, propanil (aplicação terrestre, aéreo, terrestre). Nº

de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,07 (novembro) até 0,07 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, Código 2021/016.162-1
07-Registro no CAR: RS-4318002-5DC3.6402.0984.49CE.97B0.3719.9DD3.938E

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 056.700
ART Nº: 13619430

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
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05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
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lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
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I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMSMSTD.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMSMSTD, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Fevereiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Fevereiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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…………………………………………………………………………………………………………..

LICENÇA ÚNICA

 LU 015/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): GUILHERME RUBERT DE BORTOLI
CNPJ/CPF: 012.278.710-23
ENDEREÇO: São Miguel, 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: BARRAGEM PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM

111,41

Localizada: São Miguel, 3° Distrito, município de São Borja.
Área de alague da barragem: 6,0 hectares
Coordenadas Geográficas: Latitude  -28,513385° e Longitude-55,82327°
Proprietário da área do empreendimento: Cereais Três Capões LTDA
Matrícula: 25.376 e 25.378 
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13613930
Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2020/013.138-2
Inscrição no CAR: RS-4318002-AA04.F07B.5C19.4986.9DCA.4DC0.C553.272A

Com as seguintes condições:
01-Este açude será utilizado para irrigação, por aspersão, das culturas de soja, milho e trigo em 91
hectares, através de 01 de pivot, instalado na seguinte coordenada geográfica: Latitude-28,510578° e
Longitude-55,829316°;

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,11 m³/s, entre os meses de setembro a fevereiro.
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03 –  Os insumos químicos  a  serem utilizados  são: roudup,  tebuconazole  e  permetrin;  aplicação
terrestre; em 01 aplicação.

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
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permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
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24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições
atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMSMSTD.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMSMSTD, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
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auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).
Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de

24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Fevereiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Fevereiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188

……………………………………………………………………………………………………..
LICENÇA ÚNICA

 LU 016/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Cereais Três Capões LTDA
CNPJ/CPF: 02.459.937/0001-55
ENDEREÇO: São Miguel, 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: AÇUDE PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM 111,42
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Localizada: São Miguel, 3° Distrito, município de São Borja.
Área de alague do açude: 7,0 hectares
Coordenadas Geográficas: Latitude  -28,512666° e Longitude-55,838004°
Proprietário da área do empreendimento: Cereais Três Capões LTDA
Matrícula: 25.375
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13614005
Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2021/021.275-1
Inscrição no CAR: RS-4318002-AA04.F07B.5C19.4986.9DCA.4DC0.C5E3.272A

Com as seguintes condições:
01-Este açude será utilizado para irrigação, por aspersão, das culturas de soja, milho e trigo em 35,39
hectares, através de 01 pivot, instalado na seguinte coordenada geográfica: Latitude-28,527459° e
Longitude-55,838629°;

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,04 m³/s, entre os meses de novembro a fevereiro.

03 –  Os insumos  químicos  a  serem utilizados  são:  glifosato,  permetrin  e  priori  Xtra;  aplicação
terrestre: em 01 aplicação.

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.
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10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
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para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
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1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMSMSTD.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMSMSTD, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Fevereiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Fevereiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188

………………………………………………………………………………………………………..
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LICENÇA ÚNICA
 LU 017/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): CEREAIS TRÊS CAPÕES LTDA
CNPJ/CPF: 02.459.937/0001-55
ENDEREÇO: São Miguel, 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: BARRAGEM PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM

111,41

Localizada: São Miguel, 3° Distrito, município de São Borja.
Área de alague da barragem: 6,0 hectares
Coordenadas Geográficas: Latitude  -28,513385° e Longitude-55,82327°
Proprietário da área do empreendimento: Cereais Três Capões LTDA
Matrícula: 25.377 e 25.378 
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13614005
Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2020/013.166-2
Inscrição no CAR: RS-4318002-AA04.F07B.5C19.4986.9DCA.4DC0.C5E3.272A

Com as seguintes condições:
01-Este açude será utilizado para irrigação, por aspersão, das culturas de soja, milho e trigo em 210
hectares, através de 02 unidades de pivot, instalados nas seguintes coordenadas geográficas: 
– Pivot 01: Latitude-28,509315° e Longitude-55,816934°;
– Pivot 02: Latitude-28,521053° e Longitude-55,825848°;

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,22 m³/s, entre os meses de setembro a fevereiro.

03 –  Os insumos químicos  a  serem utilizados  são: roudup,  tebuconazole  e  permetrin;  aplicação
terrestre; em 01 aplicação.
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04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
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Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
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acompanhamento de profissional habilitado responsável:
24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de

500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos;
6-Declaração se houve alteração ou não em relação ao ano anterior.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMSMSTD.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMSMSTD, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
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auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).
Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de

24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Fevereiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Fevereiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
……………………………………………………………………………………………………….

LICENÇA ÚNICA

 LU 018/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Cereais Três Capões LTDA
CNPJ/CPF: 02.459.937/0001-55
ENDEREÇO: São Miguel, 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
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CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: AÇUDE PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM 111,42

Localizada: São Miguel, 3° Distrito, município de São Borja.
Área de alague do açude: 7,0 hectares
Coordenadas Geográficas: Latitude  -28,512666° e Longitude-55,838004°
Proprietário da área do empreendimento: Cereais Três Capões LTDA
Matrícula: 25.375
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13614005
Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2021/021.275-1
Inscrição no CAR: RS-4318002-AA04.F07B.5C19.4986.9DCA.4DC0.C5E3.272A

Com as seguintes condições:
01-Este açude será utilizado para irrigação, por aspersão, das culturas de soja, milho e trigo em 33,96
hectares, através de 01 pivot, instalado na seguinte coordenada geográfica: Latitude-28,525208° e
Longitude-55,843733°;

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,04 m³/s, entre os meses de novembro a fevereiro.

03 –  Os insumos  químicos  a  serem utilizados  são:  glifosato,  permetrin  e  priori  Xtra;  aplicação
terrestre: em 01 aplicação.

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
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evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
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separadora de água/óleo;
18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de

contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;
18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados

para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
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VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMSMSTD.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMSMSTD, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Fevereiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Fevereiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA ÚNICA
 LU 019/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): FABRÍCIO RUBERT DE BORTOLI
CNPJ/CPF: 974.706.860-53
ENDEREÇO: São Miguel, 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: BARRAGEM PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM

111,41

Localizada: São Miguel, 3° Distrito, município de São Borja.
Área de alague da barragem: 6,0 hectares
Coordenadas Geográficas: Latitude  -28,513385° e Longitude-55,82327°
Proprietário da área do empreendimento: Cereais Três Capões LTDA
Matrícula: 25.376
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13613974
Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2020/013.156-2
Inscrição no CAR: RS-4318002-AA04.F07B.5C19.4986.9DCA.4DC0.C5E3.272A

Com as seguintes condições:
01-Este açude será utilizado para irrigação, por aspersão, das culturas de soja, milho e trigo em 30
hectares, através de 01 pivot, instalado na seguinte coordenada geográfica: Latitude-28,517230° e
Longitude-55,841419°;

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,034 m³/s, entre os meses de setembro a fevereiro.

03 –  Os insumos químicos a serem utilizados são: roundup, tebuconazole e permetrin;  aplicação
terrestre; em 01 aplicação.
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04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.
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15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:
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24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos;
6-Declaração se houve alteração ou não em relação ao ano anterior.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMSMSTD.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMSMSTD, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).
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Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Fevereiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Fevereiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
………………………………………………………………………………………………………...

LICENÇA ÚNICA

 LU 020/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): FABRÍCIO RUBERT DE BORTOLI
CNPJ/CPF: 974.706.860-53
ENDEREÇO: São Miguel, 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: AÇUDE PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM 111,42
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Localizada: São Miguel, 3° Distrito, município de São Borja.
Área de alague do açude: 8,0 hectares
Coordenadas Geográficas: Latitude  -28,512792° e Longitude-55,840652°
Proprietário da área do empreendimento: Fabrício Rubert de Bortoli
Matrícula: 25.375, 25.376, 25.377, 25.378 e 25.379
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13613974
Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2022/024.606-1
Inscrição no CAR: RS-4318002-AA04.F07B.5C19.4986.9DCA.4DC0.C5E3.272A

Com as seguintes condições:
01-Este açude será utilizado para irrigação, por aspersão, das culturas de soja, milho e trigo em 21,98
hectares, através de 01 pivot, instalado na seguinte coordenada geográfica: Latitude-28,514178° e
Longitude-55,840652°;

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,03 m³/s, entre os meses de novembro a fevereiro.

03 – Os insumos químicos a serem utilizados são: roundup, tilt, permetrin; aplicação terrestre: em 01
aplicação.

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.
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10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
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para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
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1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMSMSTD.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMSMSTD, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Fevereiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Fevereiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188

………………………………………………………………………………………………………….
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LICENÇA ÚNICA

 LU 021/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): FABRÍCIO RUBERT DE BORTOLI
CNPJ/CPF: 974.706.860-53
ENDEREÇO: São Miguel, 3° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: AÇUDE PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM 111,42

Localizada: São Miguel, 3° Distrito, município de São Borja.
Área de alague do açude: 2,5 hectares
Coordenadas Geográficas: Latitude  -28,523626° e Longitude-55,832770°
Proprietário da área do empreendimento: Fabrício Rubert de Bortoli
Matrícula: 25.375, 25.376, 25.377, 25.378 e 25.379
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13613974
Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2022/024.611-1
Inscrição no CAR: RS-4318002-AA04.F07B.5C19.4986.9DCA.4DC0.C5E3.272A

Com as seguintes condições:
01-Este açude será utilizado para irrigação, por aspersão, das culturas de soja, milho e trigo em 22,98
hectares, através de 01 pivot, instalado na seguinte coordenada geográfica: Latitude-28,526623° e
Longitude-55,831766°;

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,03 m³/s, entre os meses de novembro a fevereiro.

03 – Os insumos químicos a serem utilizados são: roundup, tilt, permetrin; aplicação terrestre: em 01
aplicação.
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04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.
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15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:
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24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMSMSTD.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMSMSTD, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
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24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 06 de Fevereiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 06 de Fevereiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
………………………………………………………………………………………………………

LICENÇA ÚNICA

 LU 022/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Alessandro Roratto, Anderson Roratto e Cristiano Roratto 
CNPJ/CPF: 818.963.790-87, 015.050.950-26 e 907.747.520-68
ENDEREÇO: São João, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: AÇUDE PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM 111,42
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Localizada: São João, 1° Distrito, município de São Borja.
Área de alague dos 04 açudes: 20,51 hectares
Coordenadas Geográficas: Açude 01: Lat. – 28.644165º e Long. – 55.795357º 
                                              Açude 02: Lat. – 28.654888º e Long. – 55.791930º 
                                              Açude 03: Lat. – 28.665508º e Long. – 55.798737º 
                                              Açude 04: Lat. – 28.669950º e Long. – 55.786398º
Proprietário  da  área  do  empreendimento: Olívia  Maria  Nicolodi  Bonatto,  André  Nicolodi
Bonatto, Flávia Nicolodi Bonatto, Angelita Bonatto Zanchi
Matrícula: 17.711, 74, 8.051, 20.867, 15.955 e 2.203
Responsável Técnico: Engenheiro Florestal Felipe Dinarelli
Nº Registro do CREA: RS189422
Nº ART: 12688911
Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, 2017/021.652;
                                                        SIOUT 0003, 2017/021.643;
                                                        SIOUT 0003, 2023/015.515-1;
                                                        SIOUT 0003, 2016/014.870; 
                                                        PORTARIA DRH 920/2016;

Inscrição no CAR: RS-4318002-D255.19AC.0E88.49EE.AF1E.5294.3F7D.AEFE

Com as seguintes condições:
01-Estes  açudes  serão  utilizados  para  irrigação,  por  aspersão,  das  culturas  de soja,  milho,  trigo,
girassol  e  feijão  de  295,9  hectares,  através  de  06  unidades  de  pivot,  instalads  nas  seguintes
coordenadas geográficas;
-Pivot 01:  21,90 Ha – Lat. – 28.642075º e Long. – 55.807204°;
-Pivot 02:  39,00 Ha– Lat. – 28.660626º e Long. – 55.799600°;
-Pivot 03:  91,30 Ha– Lat. – 28.666840º e Long. – 55.788093°;
-Pivot 04:  45,00 Ha– Lat. – 28.642169º e Long. – 55.799376°
-Pivot 05:  51,00 Ha– Lat. – 28.651690º e Long. – 55.786515°
-Pivot 06:  47,70 Ha– Lat. – 28.646534º e Long. – 55.779395°

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,4251 m³/s, com o período de irrigação entre os meses
de agosto a maio;

03 –  Os insumos químicos a serem utilizados são: glifosato, paraquat,  carbedazim, tebuconazole,
orthene, ripcord, com 03 aplicações, todos de aplicação terrestre;

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
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06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
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17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
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cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMSMSTD.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMSMSTD, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
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Regularização da Atividade de Irrigação.
 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 13 de Fevereiro de

2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 13 de Fevereiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188


